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de 2019

Dispõe sobre autorização a servidor para conduzir veículos
oficiais do Campus Bom Jesus da Lapa.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –
CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições e de conformidade com a subdelegação de competência
prevista na Portaria nº 446, de 19/03/2018, publicada no DOU de 20/03/2018, considerando o que consta no Ofício nº
20/2019/CSG/IFBAIANO/BJL, de 02 de setembro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o servidor JORGE VIANA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 23911267, portador da
Carteira Nacional de Habilitação de nº 04229550060, Categoria “B”, a conduzir veículos oficiais deste Campus, que sejam
compatíveis com a sua habilitação, no período de 03 à 07 de dezembro de  2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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